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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO, com fundamento nos ar�gos 2 e 28 do
Decreto Municipal nº 58.102/2018, o recebimento em doação de 01 (uma) pasta estruturada em papelão
contendo documentos fac-similares rela�vos ao cinquentenário da Revolução de 1932; 01 (um) envelope
contendo 25 aquarelas de J. Wasth Rodrigues, formato cartão postal publicados em comemoração ao IV
Centenário de São Paulo; 01 (uma) xícara para café em Porcelana Mauá, decorada com o brasão da
Cidade de São Paulo em dourado, alusiva ao IV Centenário da Cidade; 01 (um) micro prato decora�vo, em
porcelana branca com brasão alusivo ao IV Centenário de São Paulo, conforme carta de doação
(023201657), oferecida por Mar�sia Pereira de Souza Lancello�, inscrita no CPF sob nº 534.841.428-04, a
serem incorporados ao acervo do Museu da Cidade de São Paulo, sem qualquer ônus à Municipalidade,
de valor total es�mado de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais).

 

II - Publique-se.

 

III - Encaminhe-se à SMC/DMU para formalização do termo de doação.

 

IV - Encaminhe-se à SMC/CAF para devida publicação no Portal da Transparência, em cumprimento ao
art. 29 do referido Decreto, bem como para providências de incorporação.

Documento assinado eletronicamente por Carla Mingolla, Chefe de Gabinete, em 06/02/2020, às
17:14, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Almeida Youssef, Secretária Municipal de
Cultura, em 06/02/2020, às 18:52, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I
do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 025714085 e o código CRC CE240F1D.
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